
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO Nº 03 DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI  
OPEN SERVICE E MANUTENCAO EIRELI 

18.776.318/0001-24 
 
BRUNO OLAVO LINDOSO PINTO, brasileiro, divorciado, empresário, natural de São 
Luis/MA, nascido em 15/07/1983, empresário, portador do CPF 991.892.833-68 e RG n° 
0000965034984 SSP/MA, residente e domiciliado na RUA JORGE NICOLAU, 17, Bairro 
Parque Shalom, São Luís MA, CEP: 65.073-106. Titular da empresa Limitada OPEN 
SERVICE E MANUTENCAO EIRELI, sediada e domicílio fiscal na RUA JORGE 
NICOLAU/V-7, nº 17, OLHO D'AGUA, CONJ PARQUE SHALOM, São Luís - MA, Cep: 
65.065-125, contrato social arquivado na JUCEMA sob o NIRE 21600110611, inscrita no 
CNPJ-MF sob o Nº 18.776.318/0001-24. Resolve alterar e consolidar seu contrato social 
mediante as seguintes clausulas e Condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA ALTERAÇÃO DA ATIVADADE 
 
A partir da presente alteração, o objeto social passa ser o seguinte: 
 

1. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;  
2. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
3. OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
4. CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

ELETRICA; 
5. CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES; 
6. CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; 
7. CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
8. OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
9. SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO E DEMARCACAO DESTINADO A 
CONSTRUCAO); 

10. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
11. INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS;  
12. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO; 
13. INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO; 
14. INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS 

E ESTEIRAS ROLANTES; 
15. IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
16. INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;  
17. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
18. SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; 
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19. SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS;  

20. PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA; 
21. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;  
22. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;  
23. COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
24. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
25. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL;  
26. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
27. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO;  
28. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;  
29. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
30. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO;  
31. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; 
32. ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

(LIMPEZAS EM GERAL); 
33. ATIVIDADES PAISAGISTICAS;  
34. REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

PERIFERICOS; 
35. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS;  
36. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

FESTAS;  
37. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS OU NAO, 
MOTORES, GERADORES, GUINCHOS, EMPILHADEIRAS, CONTEINERES); 

38. OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REALIZADAS POR PROFISSIONAIS 
AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS);  

39. SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
40. ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE; 
41. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA; 
42. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A Administração da EIRELI será exercida pelo seu Titular com os 
poderes e atribuições de Administrador, podendo ser representado por seu respectivo 
procurador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor próprio ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
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impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA 
EIRELI O titular BRUNO OLAVO LINDOSO PINTO declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 
 
À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O ATO 
CONSTITUTIVO DA EMPRESA, COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 
BRUNO OLAVO LINDOSO PINTO, brasileiro, divorciado, empresário, natural de São 
Luis/MA, nascido em 15/07/1983, empresário, portador do CPF 991.892.833-68 e RG n° 
0000965034984 SSP/MA, residente e domiciliado na RUA JORGE NICOLAU, 17, Bairro 
Parque Shalom, São Luis MA, CEP: 65.073-106. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL A empresa girará sob o nome 
empresarial de OPEN SERVICE E MANUTENCAO EIRELI.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA JORGE 
NICOLAU/V-7, nº 17, OLHO D'AGUA, CONJ PARQUE SHALOM, São Luís - MA, Cep: 
65.065-125.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FILIAIS A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada 
pelo titular da empresa. 
 
CLÁUSULA QUARTA - A empresa terá por objeto: 
 

1. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS;  
2. CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
3. OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
4. CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

ELETRICA; 
5. CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES; 
6. CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; 
7. CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
8. OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
9. SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE (DRENAGEM DO SOLO E DEMARCACAO DESTINADO A 
CONSTRUCAO); 
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10. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
11. INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS;  
12. INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO; 
13. INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO; 
14. INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS 

E ESTEIRAS ROLANTES; 
15. IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
16. INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;  
17. OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
18. SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; 
19. SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS;  
20. PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA; 
21. COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA;  
22. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;  
23. COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; 
24. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
25. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL;  
26. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
27. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO;  
28. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;  
29. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
30. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO;  
31. LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS; 
32. ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

(LIMPEZAS EM GERAL); 
33. ATIVIDADES PAISAGISTICAS;  
34. REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

PERIFERICOS; 
35. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS;  
36. SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

FESTAS;  
37. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS OU NAO, 
MOTORES, GERADORES, GUINCHOS, EMPILHADEIRAS, CONTEINERES); 

38. OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REALIZADAS POR PROFISSIONAIS 
AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS);  

39. SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
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40. ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE; 
41. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA; 
42. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL O capital social é de R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais) sendo o mesmo integralizado em moeda corrente do País.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA 
EIRELI O titular BRUNO OLAVO LINDOSO PINTO declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade.  
 
CLÁUSULA SETIMA - DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL O exercício empresarial será 
coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será procedido o 
levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão 
suportados pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código 
Civil.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE DURAÇÃO A presente empresa tera prazo de 
duracao indeterminado.  
 
CLÁUSULA NONA - A administração da empresa será exercida por, BRUNO OLAVO 
LINDOSO PINTO, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedado, 
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair 
empréstimos em estabelecimentos bancários. 
 
CLÁUSULA DECIMA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO O Administrador 
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. E por estar assim constituído, assino o 
presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro 
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 
 

São Luís/MA, 22 de Janeiro de 2021. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OPEN SERVICE E MANUTENCAO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

99189283368
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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